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CAMPINAS OFERECE INCENTIVOS FISCAIS PARA STARTUPS 

 
Uma nova lei de incentivos 

fiscais para startups e o sistema 

Via Rápida Empresa foram 

sancionados pelo prefeito da 

cidade de Campinas, Jonas 

Donizette, em dezembro de 

2014.  

 

A lei reduz de 5% para 2% a 

alíquota do ISSQN (Imposto 

sobre Serviços de Qualquer 

Natureza) para empresas de 

setores que fortalecem as 

vocações tecnológicas da 

cidade e deve beneficiar cerca 

de mil empresas já 

estabelecidas e 200 novas. 

 

Já o novo sistema, que tornará 

possível obter on-line o 

licenciamento de alvarás de 

funcionamento em tempo 

reduzido e sem burocracia, 

atenderá as chamadas 

empresas de baixo risco, ou 

seja, aquelas que não 

envolvem beneficiamento ou 

transformação industrial. A 

Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico estima que cerca 

de 48 mil serão contemplados 

pelo novo sistema. 

 

O Prefeito afirmou que as 

medidas são resultado da soma 

de forças do município com o 

Estado e a União. O secretário 

estadual de Desenvolvimento 

Econômico, Nelson Baeta, 

ressaltou que Campinas é o 

primeiro município de grande 

porte a integrar o projeto. 

  
Fonte: www.institucional.jucesp.sp.gov.br 

 

 

DESCONSIDERAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA COM BASE  

NO CÓDIGO CIVIL EXIGE PROVA DE ABUSO 

 
A Segunda Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) – que 

reúne as duas turmas de 

julgamento especializadas em 

direito privado – superou a 

divergência que havia na 

corte a respeito dos requisitos 

para a desconsideração da 

personalidade jurídica e 

definiu que esse instituto, 

quando sua aplicação 

decorre do artigo 50 do 

Código Civil, exige a 

comprovação de desvio de 

finalidade da empresa ou 

confusão patrimonial entre 

sociedade e sócios. 

 

Para o colegiado, o simples 

encerramento irregular das 

atividades – quando a 

empresa é fechada sem 

baixa na Junta Comercial ou 

deixando dívidas na praça – 

não é suficiente para autorizar 

a desconsideração e o 

redirecionamento da 

execução contra o 

patrimônio pessoal dos sócios. 

 

A decisão foi tomada no 

julgamento de embargos de 

divergência opostos pela 

Comércio de Carnes Vale 

Verde Ltda. e seus sócios 

contra acórdão da Terceira 

Turma do STJ que determinou 

a desconsideração da 

personalidade jurídica da 

empresa em execução 

movida pela massa falida do 

Frigorífico Rost S⁄A. 

 

De acordo com a relatora do 

caso na Segunda Seção, 

ministra Isabel Gallotti, a 

desconsideração só é 

admissível em situações 

especiais, quando verificado 

o abuso da pessoa jurídica, 

seja por excesso de mandato, 

desvio de finalidade da 

empresa ou confusão 

patrimonial entre a sociedade 

e os sócios. 

 

Sem má-fé 

 

No curso da execução, a 

despersonalização da 

empresa devedora foi 

requerida para que os sócios 

respondessem pelas dívidas 

com seus bens particulares. O 

juiz determinou a medida, 

tendo em vista que a 

devedora havia encerrado 

suas atividades de forma 

irregular. O Tribunal de Justiça 

de Santa Catarina (TJSC), 

porém, reverteu a decisão. 
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Para o TJSC, "o fato de a 

sociedade empresária 

ter encerrado suas atividades 

de forma irregular não é, por si 

só, indicativo de que tenha 

havido fraude ou má-fé na 

condução dos negócios". A 

ausência de bens suficientes 

para a satisfação das dívidas, 

segundo o tribunal estadual, 

poderia ser motivo para a 

falência, mas não para a 

desconsideração da 

personalidade jurídica. 

 

A credora recorreu ao STJ, 

onde o relator, ministro 

Massami Uyeda (hoje 

aposentado), restabeleceu a 

decisão de primeiro grau ao 

fundamento de que a 

dissolução irregular é motivo 

bastante para a 

desconsideração (REsp 

1.306.553). O entendimento 

do ministro, amparado em 

precedentes, foi confirmado 

pela Terceira Turma. 

 

Requisitos necessários 

 

No entanto, a questão não 

era pacífica no STJ. No 

julgamento do REsp 1.098.712, 

de relatoria do ministro Aldir 

Passarinho Junior (também 

aposentado), a Quarta Turma 

decidiu que, embora não seja 

necessária ação autônoma 

para a desconsideração, seu 

deferimento exige “a 

constatação de desvio da 

finalidade empresarial ou 

confusão patrimonial entre a 

sociedade e seus sócios”. 

 

Naquele julgamento, os 

ministros da Quarta Turma 

reformaram a decisão que 

havia desconsiderado a 

personalidade jurídica da 

empresa devedora, 

entendendo que o tribunal 

estadual – no caso, o do Rio 

Grande do Sul – não 

avançara no exame dos 

requisitos necessários à 

medida, mas apenas 

apontara a ocorrência de 

dissolução irregular. 

 

Com base nesse acórdão da 

Quarta Turma, a Comércio de 

Carnes Vale Verde Ltda. e 

seus sócios entraram com os 

embargos de divergência 

para que a Segunda Seção 

resolvesse a controvérsia. 

 

Regra de exceção 

 

Em seu voto, a ministra Isabel 

Gallotti afirmou que a criação 

teórica da pessoa jurídica 

serviu para o desenvolvimento 

da atividade econômica ao 

permitir que o risco do 

empreendedor ficasse 

limitado ao patrimônio 

destacado para esse fim. 

 

Segundo ela, abusos no uso 

da empresa justificaram, em 

lenta evolução jurisprudencial, 

posteriormente incorporada 

ao direito positivo brasileiro, a 

tipificação de hipóteses em 

que se autoriza o afastamento 

da personalidade jurídica 

para atingir o patrimônio de 

sócios que dela se 

prevaleceram dolosamente 

para finalidades ilícitas. 

 

“Tratando-se de regra de 

exceção, de restrição ao 

princípio da autonomia 

patrimonial da pessoa jurídica, 

a interpretação que melhor se 

coaduna com o artigo 50 do 

Código Civil é a que relega 

sua aplicação a casos 

extremos, em que a pessoa 

jurídica tenha sido instrumento 

para fins fraudulentos, 

configurado mediante o 

desvio da finalidade 

institucional ou a confusão 

patrimonial”, disse a relatora. 

 

Microssistemas 

 

Isabel Gallotti destacou que a 

desconsideração da 

personalidade jurídica está 

prevista não apenas no artigo 

50 do Código Civil de 2002, 

mas também no artigo 28 

do Código de Defesa do 

Consumidor, no artigo 34 

da Lei 12.529/11 (lei que 

organizou o Sistema Brasileiro 

de Defesa da Concorrência) 

e no artigo 4º da Lei 

9.605/98 (que trata das 

sanções em caso de agressão 

ao meio ambiente). Também 

o Código Tributário Nacional, 

apontou a ministra, admite 

que a dívida fiscal da 

empresa seja cobrada 

diretamente dos sócios (artigo 

134, VII). 

 

Segundo a relatora, cada 

uma dessas leis estabelece 

requisitos específicos para que 

a cobrança possa ser 

redirecionada contra 

o patrimônio pessoal dos 

sócios, razão pela qual os 

pressupostos da 

desconsideração devem ser 

analisados à luz do 

microssistema jurídico-

legislativo aplicável a cada 

caso. 

 

No campo tributário, por 

exemplo, a Súmula 435 do STJ 

dispõe que “presume-se 

dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de 

funcionar no seu domicílio 

sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o 

redirecionamento da 

execução fiscal para o sócio 

gerente”. 

 

Teoria maior 

 

“Há, portanto, hipóteses em 

que os requisitos exigidos para 

a aplicação do instituto serão 

distintos, mais ou menos 

amplos, mais ou menos 

restritos, mais ou menos 

específicos”, disse a ministra. 

Quanto à execução movida 

pela massa falida do 

Frigorífico Rost, Gallotti 

observou que se baseia em 

cheques emitidos pela 

devedora, sem haver relação 

de consumo ou qualquer 

outra que não seja regida 

apenas pelo Código Civil. 

 

De acordo com a relatora, o 

STJ já fixou em vários 

precedentes o entendimento 

de que a teoria da 

desconsideração adotada 

pelo Código Civil foi a 

chamada “teoria maior”, que 

exige a presença de dolo das 

pessoas que usam a 

personalidade jurídica da 
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empresa para acobertar atos 

ilícitos prejudiciais aos 

credores. “É a intenção ilícita 

e fraudulenta, portanto, que 

autoriza, nos termos da teoria 

adotada pelo Código Civil, a 

aplicação do instituto”, disse. 

 

“Não se quer dizer com isso 

que o encerramento da 

sociedade jamais será causa 

de desconsideração de sua 

personalidade, mas que 

somente o será quando sua 

dissolução ou inatividade 

irregulares tenham o fim de 

fraudar a lei, com o 

desvirtuamento da finalidade 

institucional ou confusão 

patrimonial”, concluiu a 

ministra. 

 
Fonte: www.stj.jus.br - EREsp 1306553 

 

 

PROPRIETÁRIA DE IMÓVEL ÀS MARGENS DE RESERVATÓRIO TERÁ DE  

DEMOLIR CONSTRUÇÕES E REPARAR DANOS AMBIENTAIS 

 
Em mais uma ação civil 

pública proposta em defesa 

das Áreas de Preservação 

Permanente (APP) situadas ao 

redor de reservatórios 

artificiais, o Ministério Público 

Federal (MPF) em Passos (MG) 

obteve a condenação de 

uma proprietária de casa de 

veraneio instalada às margens 

do lago de Furnas. 

 

Neide Massumi Kamura, dona 

do imóvel situado no 

Loteamento Ecológico Porto 

Itambé, no município de 

Ibiraci, região Sudoeste de 

Minas Gerais, construiu, além 

das casas, garagem para 

barcos, área de lazer e rampa 

de acesso até o interior da 

represa, além de executar 

terraplanagem e paisagismo, 

com a retirada da vegetação 

nativa e introdução de 

espécies exóticas. 

 

Ela agora terá de demolir 

todas essas edificações e 

benfeitorias, retirando o 

entulho resultante das 

demolições. Somente as 

casas serão preservadas, 

porque foram construídas fora 

da área de 30 metros até a 

represa. 

 

Em seguida, Neide Kamura 

deverá promover a 

recuperação do local, 

elaborando e executando 

projeto de adequação 

ambiental previamente 

aprovado pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e 

Recursos Renováveis (Ibama). 

As ações de recuperação 

deverão ter início em no 

máximo 180 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária 

no valor de mil reais. 

 

Para o magistrado que 

proferiu a sentença, os danos 

ambientais causados pelas 

intervenções são 

incontroversos. Conforme 

laudo pericial, “a intervenção 

ocorreu com várias 

terraplanagens com a 

construção de 02 platôs, 

retirando a vegetação de 

gramíneas ali existentes e 

expondo o solo a intempéries, 

construção de duas casas de 

alvenaria, área de lazer, 

gramado, plantio de 

palmeiras, pomar, bomba 

para captação de água, 

rampa de concreto que dá 

acesso até a represa, 

iluminação, píer, pesqueiro e 

garagem para barcos”. 

 

Isso tudo exatamente na faixa 

de 30 metros às margens do 

rio Grande, que constitui Área 

de Preservação Permanente, 

espaço especialmente 

protegido pela legislação 

ambiental. Nessas áreas, 

conforme lembrou o MPF na 

ação civil pública, só são 

possíveis intervenções 

mediante autorização do 

órgão competente e somente 

nas hipóteses de utilidade 

pública, interesse social ou de 

baixo impacto ambiental, o 

que não foi o caso. 

 

A decisão é de primeira 

instância; portanto, ainda 

cabe recurso. (ACP nº 1990-

72.2012.4.01.3805) 

  
Fonte: www.irib.com.br 

 

 

REDAÇÃO FINAL DO NOVO CPC ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE DO SENADO 

 

 
Está disponível no site do 

Senado a redação final do 

projeto do novo Código de 

Processo Civil (PLS 166/2010). 

O texto, aprovado em 

votação final pelos senadores 

em dezembro, passou por 

extensa revisão para 

adequação da redação e 

agora aguarda a sanção da 

presidente Dilma Rousseff. 

 

O projeto aprovado incorpora 

soluções que devem ajudar a 

destravar a máquina do 

Judiciário. Uma das mais 

importantes é a criação de 

centros de solução 

consensual de conflitos em 

todos os tribunais, o que deve 

resultar na troca da atual 

visão litigiosa pela busca da 

resolução pacífica das 

demandas. O novo CPC 

também extingue recursos e 

restringe o uso de outros. 

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=42603340&num_registro=201300220444&data=20141212&tipo=51&formato=PDF
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A reforma do CPC teve início 

em 2009 com a criação de 

uma comissão de juristas, 

nomeada pelo então 

presidente do Senado, José 

Sarney. Os trabalhos foram 

presididos pelo à época 

ministro do STJ e atual ministro 

do STF Luiz Fux. 

 

Clique aqui para abrir o texto 

do novo código.  

 
Fonte: www.irib.org.br 

 

 

 

CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SP INICIAM  

PROJETO-PILOTO PARA O REGISTRO ELETRÔNICO 

 
Um projeto-piloto iniciado em 

dezembro em cartórios do 

estado de São Paulo reduziu 

de 30 para apenas cinco dias 

o prazo para o registro de 

compra e venda de imóveis. 

O projeto vem sendo 

executado pela Caixa 

Econômica Federal em 

parceria com a Associação 

dos Registradores Imobiliários 

de São Paulo (ARISP). 

 

Com o trâmite digital, o 

consumidor não precisará 

mais ficar se deslocando entre 

o cartório e a CAIXA com o 

contrato em mãos para obter 

o registro e dar andamento 

ao financiamento imobiliário 

no banco. Pelo sistema, todo 

o trâmite é feito pelo meio 

digital em um prazo muito 

mais rápido. O novo 

mecanismo dará mais 

agilidade ao processo e mais 

segurança ao simplificar o 

envio por meio da internet, 

em formato xml (formato de 

internet), criptografado. 

 

“A vantagem para o cliente é 

não ter que ir ao cartório para 

levar e buscar o contrato 

para registrar. O maior ganho 

para as instituições financeiras 

é que o registro sai em no 

máximo cinco dias. Tudo é 

feito de forma digital, com 

assinatura eletrônica, o que 

elimina o risco de fraudes”, 

disse o diretor executivo de 

Habitação da CAIXA, 

Teotonio Costa Rezende. 

 

Além do prazo menor, o 

mutuário terá ainda uma 

redução nos custos, afirma o 

presidente da Associação dos 

Registradores Imobiliários de 

São Paulo (ARISP), Flauzilino 

Araújo dos Santos. Segundo 

ele, o novo trâmite evitará 

que o mutuário tenha 

despesas de transporte, 

estacionamento, 

despachantes e os 

contratempos do trânsito dos 

grandes centros. 

 

“Para uma cidade como São 

Paulo, o tráfego eletrônico 

desses documentos traz uma 

economia de tempo e 

dinheiro”, disse Flauzilino 

Santos. Ele citou também, 

como vantagem, a 

dificuldade de falsificação de 

um documento digital. Ele 

lembra que falsificar um 

documento de papel é fácil. 

Já o documento eletrônico, 

ressalta, trafega diretamente 

da CAIXA para o cartório e do 

cartório para a CAIXA. 

 

Todos os cartórios de São 

Paulo estão aptos a receber o 

registro eletrônico, segundo o 

presidente da ARISP. Os 

estados de Pernambuco, 

Santa Catarina, Rio Grande 

do Sul e Espírito Santo já têm 

provimentos locais para sua 

implantação e infraestrutura 

preparada nos cartórios para 

executá-lo. 

 

O diretor executivo de 

Habitação da CAIXA disse 

que 2015 será o ano de 

aprimoramento do registro 

eletrônico, quando serão 

realizados projetos-pilotos em 

várias regiões do país. A 

previsão, segundo ele, é de 

que o sistema esteja 

funcionando efetivamente 

em 2016. O serviço estava 

previsto na Lei 11.977, de 2009, 

que determinou a criação do 

Programa Minha Casa Minha 

Vida. 

 
Fonte: www.irib.org.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Este informativo foi elaborado meramente para fins de informação e debate, não devendo servir de 

opinião legal para qualquer operação ou negócio específico) 

mailto:contato@nplaw.com.br
http://legis.senado.leg.br/mateweb/arquivos/mate-pdf/160741.pdf

